
REQUERIMENTO Nº               DE 2025

(Do Sr. Zucco - PL/RS)

 

Requer  a  convocação  do  Ministro  da

Agricultura  e  Pecuária  para  prestar

esclarecimentos  sobre  as  medidas  do

Governo Federal para conter a inflação de

alimentos,  a  securitização do crédito  rural

para  os  produtores  gaúchos  e  as  ações

adotadas para conter as invasões de terra

promovidas pelo grupo terrorista Movimento

dos  Trabalhadores  Rurais  sem  Terra

(MST),  especialmente  durante  o  “Abril

Vermelho”.

Senhor Presidente,  

Requeiro, com base no art. 50, caput, da Constituição Federal, bem como nos

arts.  24,  IV  e  art.  32,  I,  “a”,  “2”  e  “3”  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  que,  ouvido  o  Plenário desta  Comissão,  sejam  adotadas  as

providências necessárias à convocação do Ministro da Agricultura e Pecuária, Sr.

Carlos Fávaro, para prestar esclarecimentos sobre as medidas do Governo Federal

para  conter  a  inflação  de  alimentos,  a  securitização  do  crédito  rural  para  os

produtores  gaúchos  e  as  ações  adotadas  para  conter  as  invasões  de  terra

promovidas pelo grupo terrorista Movimento dos Trabalhadores Rurais sem Terra

(MST), especialmente durante o “Abril Vermelho”.

JUSTIFICATIVA

O  setor  agropecuário  é  um  dos  pilares  da  economia  nacional,  sendo

responsável  pela  segurança  alimentar,  geração  de  empregos  e  crescimento

econômico do Brasil. Diante da atual conjuntura, torna-se imprescindível que esta

Comissão obtenha esclarecimentos do Ministério da Agricultura e Pecuária sobre

três temas de grande relevância para o setor e para a população brasileira.
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Primeiramente, a inflação de alimentos tem impactado severamente o poder

de  compra  dos  cidadãos,  e  as  medidas  adotadas  pelo  Governo  Federal  para

enfrentar  essa  questão  precisam  ser  transparentes  e  eficazes.  É  essencial

compreender quais ações estão sendo implementadas para garantir preços estáveis

sem comprometer a sustentabilidade da produção agrícola nacional.

Em  segundo  lugar,  os  produtores  rurais  gaúchos  enfrentam  sérias

dificuldades econômicas, especialmente diante da necessidade de securitização do

crédito rural.  A renegociação de dívidas e a disponibilização de novas linhas de

crédito  são  fundamentais  para  assegurar  a  continuidade  das  atividades

agropecuárias e evitar o colapso do setor no estado do Rio Grande do Sul. Dessa

forma,  é  imperativo  que  o  Ministério  esclareça  quais  providências  estão  sendo

tomadas para socorrer os produtores e garantir a previsibilidade econômica para o

agronegócio gaúcho.

Por fim, com a proximidade do chamado "abril vermelho", há uma crescente

preocupação  quanto  às  invasões  de  terra  promovidas  pelo  grupo  terrorista

Movimento dos Trabalhadores Rurais sem Terra (MST). Essas ações representam

um  grave  atentado  ao  direito  constitucional  à  propriedade  privada,  gerando

instabilidade no  campo e  insegurança  jurídica  para  os  produtores  rurais.  Diante

disso, é fundamental que o Ministério apresente as estratégias que estão sendo

adotadas para coibir tais invasões e garantir a integridade dos produtores e de suas

propriedades.

A  convocação  do  Ministro  da  Agricultura  e  Pecuária  visa  assegurar  a

transparência das ações do Governo Federal e permitir que esta Comissão exerça

seu papel  fiscalizador,  garantindo que medidas adequadas sejam adotadas para

proteger o setor agropecuário e a economia nacional.

Sala das Comissões, em  de março de 2025.

 DEPUTADO ZUCCO (PL-RS)
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